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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  ERRO 
MATERIAL  NA  SENTENÇA.  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL REFERENTE A MUNICÍPIO DIVERSO DO 
PROMOVIDO. ANULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 
JULGAMENTO  DIRETAMENTE  NESTA 
INSTÂNCIA.  NECESSIDADE  DE  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA.  CAUSA  NÃO  MADURA  PARA 
JULGAMENTO.  DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO. 
RECURSO PREJUDICADO.

-  Interposta  a  demanda  em face  do  Município  de 
Algodão  de  Jandaíra,  os  fundamentos  da  decisão 
não  podem  se  apoiar  em  legislação  relativa 
insalubridade do Município de Remígio, ainda mais 
quando  evidenciado  pelos  demais  elementos  da 
sentença que houve flagrante erro material  apto a 
anulação do julgado. 

VISTOS.  

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de 
Algodão de Jandaíra,  objetivando reformar sentença de fls. 63/66, que julgou 
procedente Ação de Cobrança aviada por José Alencar Rafael dos Santos, para 
condenar a edilidade no pagamento do adicional de insalubridade em grau médio 
(20%).

É o que importa relatar.

Decido.



Visualizo, de início, erro material cometido na sentença, na medida em 
que o julgado foi  direcionado ao município  de Remígio,  quando,  na verdade,  a  parte 
promovida é a edilidade de Algodão de jandaíra.

Ora, tanto no relatório quanto nas normas utilizadas para a imposição 
do pagamento de adicional de insalubridade, foi utilizado como parâmetro ente municipal 
diverso, razão pela qual a nulidade do decisum é medida que se impõe. 

Nesse sentido:

PRELIMINAR  EX  OFFICIO.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.  
AÇÃO  DE  ANULAÇÃO  DE  ATO  ADMINISTRATIVO  C/C 
REPARAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  PEDIDO  DE 
TUTELA ANTECIPADA.  1)  DECISÃO  QUE SE BASEOU  
EM PREMISSA FÁTICA EQUIVOCADA E CONTRÁRIA À  
SITUAÇÃO  DELINEADA  NOS  AUTOS.  NULIDADE.  2)  
INAPLICABILIDADE  DO  ART.  515,  §  3º,  DO  CPC.  
NECESSIDADE  DE  INSTRUÇÃO  DO  FEITO,  ANTE  A  
INSUFICIÊNCIA  DA  PROVA  EXISTENTE  NOS  AUTOS.  
RETORNO  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  MELHOR 
INSTRUÇÃO E PROLAÇÃO DE UMA NOVA DECISÃO. 3)  
RECONHECIMENTO  DA  PREFACIAL.  
PREJUDICIALIDADE  DO  APELO.  1)  Há  manifesto  erro  
material  na  decisão  do  Juízo  sentenciante  ao  julgar  
improcedente o pedido da autora, louvando-se da premissa  
equivocada  e  contrária  a  situação  fática  delineada  nos  
autos.  2)  Reconhecida a  nulidade da sentença,  os  autos  
devem retornar ao Juízo de origem, quando a insuficiência  
de provas obsta a aplicação do § 3º do art. 515 do CPC. 3)  
Reconhecimento da prefacial e prejudicialidade do apelo. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00002908320128150201, - Não possui -, Relator DESA MARIA DAS 
NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 06-10-2015) 

Com essas considerações, de ofício, DECRETO A NULIDADE DA 
SENTENÇA,  para  determinar  que  o  processo  retorne  à  instância  inferior.  Ato 
contínuo, declaro prejudicada a análise recursal. Custas e honorários ao final.

 
P.I.

João Pessoa, 16 de outubro de 2015.

Des. José Ricardo Porto
                                               Relator
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